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DISPOIiDO SrJBRE: Concessão de abono de Na'tal

aos servidores municipais.

PAULO COI'JSTANTINO, Prefeito Municipal de Presidente Pruàente,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por -

Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente Prudente, d~

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 12 -Fica o Prefeito 1.lunicipal, autorizado a conceder ABOrJO DE NA-

TAL aos servidores municipais, observadas as seguintes condi--
çoes :

a) -Para os servidores com nivel de vencimentos igualou in-

ferior ao valor de Cr~p 3.000,00 (três mil cru.zeiros), o
abono de natal será de 100% (cem por cento) sobre seus -

vencimentos mensais.

b) -Para os servidores com nível de vencimentos superior a

Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), o abono de natal será

equivalente a Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), acl"esci

dos de um percentu.al de 30% (trinta por cento), calcula-
A

do sobre a diferença entre a acima mencionada importan-

cia e o valor do padrão de vencimentos.
...

c) -Os servidores que estive'rem de licença para tratar de a~

suntos particularE:'s,terão direito a um abono de Natal co

respondente a 1/12 (Hum doze avos), por, cada mês de efe-

tivo exercicio no cargo ou função, calculado na forma d

alineas 'Ia" e "b";

d) -Os servidores contratados pela Consolidação das Leis do

Trabalho, contribuintes do Instituto ~Jacional de Previ-
A

~ # dencia Social, terão direito ao abono de natal nos termos

dá legislação vigente.
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ARTIGO 2Q -O Abono de l~atal de que trata o artigo 19, sera extensivo aos

servidores Inativos e Pensionistas, calculado na forma das -
alíneas tIa If e 11b'l do artigo lQ'., 

ARTIGO 3Q -As l\utarquias deverão observar às disposições desta Lei na -r 

concessão de Abono de Natal aos seus servidores.

ARTIGO 4Q -}To Abono de Natal concedido pela presente lei, incidirão os -:. 
descontos de previdêrJcia.

ARTIGO 5Q -Fica o Prefeito Municipal a.utorizado a abrir na Divisã0 de Cor

tabilidade e Orçamento da Coorc.enadoria de Finanças da Prefei-

tura Municipal de Presidente Prudente, um crédito suplementar

;~ de até cr$ 4.650.000,00 (Quatro milhões e seiscentos e cin -
: quenta mil cru.zeiros), às dotações orçamentárias que se revel~

rem insuficientes.fI. 

ARTIGO 6Q -Para cobertura do crédito suplementar criado pelo artigo ant~
"
~ rior serão anu.ladas parcialmente as. seguintes dota.ções orça -
o}, t ' .fi men ar2as : 'c
~:,
~; 01.01 -~IAMMmII~JP1!!1

2.02.01 -1vlaterial de Consumo Cr$ 50.000,00

03.01 -COOEDEr~b]QRIA D~GABIH~1~

2.02.01 -Material de Consumo Cr$ 50.000,00

03.05 -TIRO DE GUERRAQ2-- .2.31.

1.1.0.0:J; -Construção,reforma e am-
pliação de própries públ1

cos cr$ 20.000,00
03.06 -D}t~S:!:.A.CAMEl~TO DE BOMBEIBOS-

1.11.01 -Equipamentos e material

permanente Cr$ 200.000~00

03.08 -]21VISÃO DE §AWE -~AS

1.lJ_.Ol -Equipamentos e material

permanente Cr$ 70.000,00

03.].4 -PcrJl.çJ\.S, PA.RgIl~S~ JARDIN~~

~ 2.03.02 -Outros Serviços e EncargosCr$ 60.000,00
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05.01 -ASSESSORIA DE PLA1-JF.JM1El'iTO ECONTROL_E

2.03.02 -Outros serviços e encargos Cr$ 50.000,00

05.02 -DI§TRITO INDUSTRIAL

1.J.0.0>"1- -Implantação do Distrito I!:!,

dústrial Cr$ 2.000.000,00

06.01 -C,OORDE~JADOPJA DE~InAlJçA§,

0.90.00 -Reserva de Gontingência... C~; 50.000,00

06.10 -FUIiJDODEPESm-JVOLVIMENTOCOJ1_UNLT!-

E1Q

1.13.02 -Contribuição a Fundos Cr$ 170.000,00

03.08 -DIVISÃO DE EXECUÇÃO~EO~RA§

1.10.01 -Construção,reforma e amplj.ã

ção de Estádios Cr$ 400.000,00

" 1.10.10 -Construção de Balneário ...cr$ 400.000,00
r, .í 08.03.01-J:2I~SAO.DE EXECUÇAO DE OBRAS
.;"
ti RECURSOS DO F P l"í

.!!!r,;,
t 1.10.09 -Urbanização, pavimentação,,
;; ampliação de obras viárias

e logradouros públicos Cr$ 100.000,00

09.03 -FÁQR~ÇA_QETImQS

2.01.02 -Pessoal Civil Cr$ 400.000,00

10.01 -FJlliPO,D"&:PAETICIP AÇÃO pOS MUNI C_:{~I~S

1.11.01 -Equipamentos e !'laterial pe!

manente Cr$ 80.000,00

1.10.08 -Construção,reforma e ampli~

ção de cemitérios Cr$ 150.000,00

DECRF:TO NQ 3.649/79-Autorizado pela

Lei nQ 2.041/79.Dispondo sobre a abe~

tura de um crédito especial até a im-
..

portancia de Cr$ 7.500.000,00, destin~

do ao pa.gamento das amortizações vincen

das no presente exercício,referente a em
J ~ / préstimo contraído para aquisição de -

~y/ equipamentos destinado a conservação de
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rodo\das e coleta de lixo Cr$ 400.000,00

i

TO TAL. Cr$ 4. 650 .000 ,00

ARTIGO 72 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga -

das as disposições em contrário.,
tf:"
io" Presidente Prudente, Paço Municipal "Flori valdo'Leal", aos w.

sete (07) dias do mês de Dezembro de 1979.

, P Anf!J~~ iNIo
,[~. 

Prefei to I~unicipal!:1

~!' ~"
(.
7 Registrada e Publicada na D'visão de Administração da Prefei-

tura Municipal de Presidente Prudente os sete (07) dias dIo mês de Dezem-~ 

bro de 1979. ~ !L -Pe~: ic; ~ O. 6l~'

ALCIDES DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor da D.A.
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